
ERRATA

Por um equívoco, havido por ocasião de sua digitação, no Departamento Geral de 

Administração, da Secretaria Municipal de Governo, o Comunicado nº 169, datado de 

29/novembro/2010, publicado na edição nº 952, de 02/dezembro/2010, do Volta 

Redonda em Destaque (Diário Oficial do Município), saiu com informações incorretas.

Por esta razão, passamos a republicar o dito Comunicado.

COMUNICADO 169/10

O Município de Volta Redonda, em cumprimento ao 

disposto na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica que dispensou o 

procedimento licitatório do Processo Administrativo nº 13890/2010 - em favor da 

empresa RR Assessoria Empresarial Ltda., com base no art. 25, inciso III, da Lei 

Federal nº 8.666/93.

Volta Redonda, 29 de novembro de 2010.

Fernando Antonio Rodrigues de Almeida

Secretário Municipal de Governo

PREFEITURA MUNICIPAL DE  VOLTA REDONDA

GABINETE DO PREFEITO

Volta  Redonda – Sede    do   Governo    do     antigo

Povoado de Santo Antônio,  inicialmente Distrito de Paz,

emancipada aos 17 dias do  mês de Julho de 1954,  berço

da Siderurgia no Brasil.


